
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.671.390 - PE (2017/0110037-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
RECORRIDO : CARLOS FREDERICO DE MORAES SARMENTO 
ADVOGADO : DIOGENES DOMINGOS DE ANDRADE NETO E OUTRO(S) - 

PE018500 
EMENTA

RECURSO ESPECIAL. LEI 12.618/2012. NOMEAÇÃO EM CARGO DO 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. VÍNCULO ANTERIOR COM O 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL. DIREITO À OPÇÃO DE REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
1. A controvérsia consiste em saber se os servidores egressos de outros entes da 
federação que, sem solução de continuidade, ingressaram no serviço público 
federal, tem ou não direito de optar pelo regime previdenciário próprio da União 
anterior ao regime de previdência complementar estabelecido por esse último 
ente e sujeito ao teto do RGPS. 
2. O art. 40, § 16, da CF e o art. 1º , § 1º, da Lei 12.618/2012, ao tratar da 
obrigatoriedade do regime de previdência complementar, utilizaram-se do ingresso 
no serviço público como critério diferenciador, sem fazer referência expressa a 
qualquer ente federado. Não há, portanto, nenhuma restrição ao ente federado 
em que houve o ingresso no serviço público. 
3. Recurso Especial não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 08 de agosto de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.671.390 - PE (2017/0110037-8)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
RECORRIDO : CARLOS FREDERICO DE MORAES SARMENTO 
ADVOGADO : DIOGENES DOMINGOS DE ANDRADE NETO E OUTRO(S) - 

PE018500 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator):  Trata-se 

de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado:  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LEI 12.618/2012. NOMEAÇÃO EM CARGO DO PODER JUDICIÁRIO 
FEDERAL. VÍNCULO ANTERIOR COM O SERVIÇO PÚBLICO 
ESTADUAL. DIREITO À OPÇÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE.
1. Apelação interposta contra sentença que concedeu a segurança, permitindo 
que o impetrante possa optar por se submeter ou não ao Regime Previdenciário 
anterior à Lei n° 12.618/12 (a partir da vigência da mencionada Lei, os benefícios 
pagos pelo regime de previdência dos funcionários federais possuem o ), uma vez 
que ingressou no mesmo limite dos benefícios pagos pelo INSS para o regime de 
previdência serviço público, no cargo de professor da Universidade Estadual da 
Paraíba, antes de 03/02/13, apesar de ter tomado posse como professor da 
Universidade Federal de Pernambuco após esta data.
2. A Lei 12.618/12, em seu art. 1º, no §1º, ao tratar da obrigatoriedade do regime 
de previdência complementar, utilizou-se do "ingresso no serviço público" como 
critério diferenciador, sem fazer referência expressa ao ente federado em que se 
deu o ingresso inicial.
3. "Desse modo, evidencia-se que nem a lei, e nem mesmo a CF, fez qualquer 
distinção a respeito da origem do vínculo com o serviço público para efeito de 
aplicação de suas disposições legais, não havendo plausibilidade jurídica para a 
Administração promover uma interpretação restritiva" (PJE 
08049228420144050000, MS/SE, Desembargador Federal Manoel Erhardt, 1º 
Turma, julgamento:
30/08/2015).
4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.

A recorrente alega que os arts. 1º, parágrafo único, 3º, II e §§ 1º a 8º, da Lei 

12.618/2012 foram violados. Aduz que o recorrido não teria o direito de opção previsto no 

art. 40, § 16, da CF/1988, pois, apesar de ter ingressado no quadro de outro ente federativo 
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(Estado da Paraíba) antes o início da vigência do Funpresp-Exe, somente após o início da 

entrada em vigor de tal regime complementar é que entrou no serviço público federal. 

Assevera que a opção pela adesão ao regime complementar  do ente político é restrita a cada 

ente federado, não podendo o servidor carregar para outros entes da federação tal direito, sob 

pena de violação da autonomia para instituição do regime jurídico próprio. Defende que o 

servidor oriundo do serviço público estadual, distrital ou municipal que, sem quebra de 

continuidade, ingressou no serviço público federal a partir de 4.2.2013, embora sujeito ao 

limite do teto do RGPS, fará jus ao benefício especial complementar do art. 22 da Lei 

12.618/2012.

É o relatório.     
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.671.390 - PE (2017/0110037-8)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator):  A 

irresignação não prospera. 

A controvérsia consiste em saber se os servidores egressos de outros entes da 

federação que, sem solução de continuidade, ingressaram no serviço público federal, tem ou 

não direito de optar pelo regime previdenciário próprio da União anterior ao regime de 

previdência complementar estabelecido por esse último ente e sujeito ao teto do RGPS. 

Sobre a questão, a Constituição dispõe: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos 
e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)

(...)

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98)

§ 15 - O regime de previdência complementar de que trata o § 14 
será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades 
fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos 
respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
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A Lei 12.618/2012, que instituiu o regime de previdência complementar para os 

servidores públicos federais, por sua vez, preconiza: 

Art. 1º  É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência 
complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição 
Federal para os servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas 
autarquias e fundações, inclusive para os membros do Poder Judiciário, do 
Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União.

 Parágrafo único.  Os servidores e os membros referidos no 
caput deste artigo que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao 
início da vigência do regime de previdência complementar poderão, mediante 
prévia e expressa opção, aderir ao regime de que trata este artigo, observado o 
disposto no art. 3º desta Lei.

 Art. 3º  Aplica-se o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social às aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo regime de previdência da União de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal, observado o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 
2004, aos servidores e membros referidos no caput do art. 1º desta Lei que 
tiverem ingressado no serviço público:

 I - a partir do início da vigência do regime de previdência 
complementar de que trata o art. 1º desta Lei, independentemente de sua adesão 
ao plano de benefícios; e

 II - até a data anterior ao início da vigência do regime de 
previdência complementar de que trata o art. 1º desta Lei, e nele tenham 
permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no § 
16 do art. 40 da Constituição Federal.
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§ 1º  É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso 
II do caput deste artigo o direito a um benefício especial calculado com base nas 
contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 
observada a sistemática estabelecida nos §§ 2º a 3º deste artigo e o direito à 
compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal, 
nos termos da lei.

 § 2º  O benefício especial será equivalente à diferença entre a 
média aritmética simples das maiores remunerações anteriores à data de 
mudança do regime, utilizadas como base para as contribuições do servidor ao 
regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta 
por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite 
máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Poder 
Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

 § 3º  O fator de conversão de que trata o § 2º deste artigo, cujo 
resultado é limitado ao máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

 FC = Tc/Tt

 Onde:

 FC = fator de conversão;

 Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o 
regime de previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 
efetivamente pagas pelo servidor titular de cargo efetivo da União ou por membro 
do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União até a 
data da opção;

 Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou 
membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da 
União, se homem, nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 40 da Constituição 
Federal;

 Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou 
membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da 
União, se mulher, ou professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos 
termos do § 5º do art. 40 da Constituição Federal, se homem;

 Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de 
professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, se mulher.
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 § 4º  O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente 
para a concessão do benefício quando, nos termos das respectivas leis 
complementares, o tempo de contribuição exigido para concessão da 
aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exerça atividade de risco, ou 
cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, for inferior ao Tt de que trata o § 3o.

 § 5º  O benefício especial será pago pelo órgão competente da 
União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou 
pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 
40 da Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime, 
inclusive junto com a gratificação natalina.

 § 6º  O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo 
índice aplicável ao benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo regime 
geral de previdência social.

 § 7º  O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste 
artigo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do 
regime de previdência complementar instituído no caput do art. 1o desta Lei.   
(Vide Lei nº 13.328, de 2016)

 § 8º  O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é 
irrevogável e irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e 
fundações públicas qualquer contrapartida referente ao valor dos descontos já 
efetuados sobre a base de contribuição acima do limite previsto no caput deste 
artigo.

 Art. 22.  Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 1º a 
8º do art. 3º ao servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive ao 
membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da 
União, oriundo, sem quebra de continuidade, de cargo público estatutário de outro 
ente da federação que não tenha instituído o respectivo regime de previdência 
complementar e que ingresse em cargo público efetivo federal a partir da 
instituição do regime de previdência complementar de que trata esta Lei, 
considerando-se, para esse fim, o tempo de contribuição estadual, distrital ou 
municipal, assegurada a compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 
da Constituição Federal.

Portanto, em cumprimento ao art. 40, § 16, da CF e a partir da vigência da Lei 

12.618/2012, em 4.2.2013, os servidores  públicos que ingressaram no serviço público antes 

da efetiva implantação do sistema de previdência complementar, podem optar pelo novo 

regime, ou permanecer no sistema até então vigente.
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Interpretando-se os acima transcritos dispositivos da lei federal extrai-se que 

para os servidores federais há duas situações: i) se o ingresso no serviço público ocorrer a 

partir da vigência da supracitada lei, será obrigatório o regime de previdência limitada ao teto 

do RGPS, acrescido do sistema de prvidência complementar; ii) se o ingresso se deu antes de 

4.2.2013, é assegurada a opção pelo regime de previdência complementar ou a manutenção 

do regime anterior. 

Contudo, os mencionados artigos não esclarecem a situação dos servidores que 

entram no serviço público federal a partir da vigência da aludida lei egressos, sem quebra de 

continuidade, de outro ente federado que não instituíra o sistema de previdência complementar. 

A mera leitura dos textos constitucional e legal evidencia que tanto a CF quanto 

a lei não fizeram distinção alguma em relação à origem do vínculo com o serviço público para 

efeito de aplicação de suas disposições normativas.

Como ressaltado no acórdão recorrido, o art. 40, § 16, da CF e o art. 1º , § 

1º, da Lei 12.618/2012, ao tratar da obrigatoriedade do regime de previdência complementar, 

utilizaram-se do ingresso no serviço público como critério diferenciador, sem fazer referência 

expressa a qualquer ente federado. Não há, portanto, nenhuma restrição ao ente federado em 

que houve o ingresso no serviços público. 

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

 
Número Registro: 2017/0110037-8 REsp 1.671.390 / PE

Números Origem:  08003106420164058300  8003106420164058300

PAUTA: 08/08/2017 JULGADO: 08/08/2017

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
RECORRIDO : CARLOS FREDERICO DE MORAES SARMENTO 
ADVOGADO : DIOGENES DOMINGOS DE ANDRADE NETO E OUTRO(S) - PE018500 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Regime Estatutário

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 
(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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